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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

  

A Prefeitura Municipal de Rio Novo, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados a DISPENSA DE LICITAÇÃO – COM DISPUTA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM objetivando  a  contratação de empresa 

para prestação de serviço especializado em gestão, assessoria ambiental para atender as 

demandas do Setor de Meio Ambiente. Podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços e Documentos de Habilitação no prazo descrito abaixo, a contar desta 

Publicação, conforme disposto no edital e seus anexos. 

  

 Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

28/01/2025 às 10:00h (horário de Brasília). 

  

A proposta de preços e documentos de habilitação deverão ser entregues no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Rio Novo, com sede na Praça Prefeito Ronaldo Dutra Borges, n° 

001, Bairro: Centro, na cidade Rio Novo, Minas Gerais, CEP: 36.150-000, no horário de 8:00 às 

15:30hs, em dias úteis ou através do e-mail: licitacao@rionovo.mg.gov.br. 

  

Informações poderão ser prestadas na sede do município, via telefone (32) 99160-0388 e via e-

mail supracitado. 

  

Rio Novo, 22 de janeiro de 2025. 

  

 

.............................................................. 

Gislene Aparecida Ferreira 

Agente de Contratação    
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PROCESSO Nº. 003/2025 

DISPENSA Nº. 003/2025 

  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

  

O MUNICÍPIO DE RIO NOVO, Inscrito no CNPJ Nº 18.338.244/0001-44, com sede à Praça 

Prefeito Ronaldo Dutra Borges, 001 – Centro, Rio Novo – MG, CEP 36.150-000, por intermédio 

do Setor de Licitação, torna público que, realizará a Chamada Pública, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL nos termos Artigo nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir:  

  

1.0.  DO OBJETO:  

  

1.1.     Constitui objeto desta Chamada Pública a contratação de empresa para prestação de 

serviço especializado em gestão, assessoria ambiental para atender as demandas do Setor de 

Meio Ambiente.  

1.2.  Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

  

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

  

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

  

2.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício atual, na classificação abaixo:  

  

3.3.90.39.00.2.08.02.18.541.0019.2.0062 – 1.500.000 – Atividades do Departamento de Meio 

Ambiente 
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2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

  

3.0. DO VALOR ESTIMADO:  

  

3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 30.096,00  (trinta mil, noventa e seis 

reais). 

  

4.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas regularmente 

estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste aviso e seus anexos, devendo 

pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.  

  

4.2.  Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

b) Que não atendam às condições deste edital;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei n° 14.133/21.  

  

5.0. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

  

5.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, para envio das propostas de 

preços e documentação de habilitação, a serem encaminhados através do e-mail ou mediante 

protocolo no setor de licitação, fazendo referência a DISPENSA. 

  

AS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER 

ENTREGUES NO SETOR DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO, 

SITO NA PRAÇA PREFEITO RONALDO DUTRA BORGES, N° 001, BAIRRO: CENTRO, NA 

CIDADE RIO NOVO, MINAS GERAIS, CEP: 36.150-000, NO HORÁRIO DE 08:00 ÀS 15:30, 
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EM DIAS ÚTEIS OU ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacao@rionovo.mg.gov.br até o dia 

28/01/2025 às 10:00h (horário de Brasília). 

  

LINK DO EDITAL: https://rionovo.mg.gov.br/ 

  

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição dos 

serviço a ser ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

  

I-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

II-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

III- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

IV- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

V- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

5.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  

  

5.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

  

5.5.  Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
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5.6. Encerrada a fase de propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

  

5.7. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.7.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

5.7.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido  para a 

contratação. 

  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

  

5.9. A critério do Município poderá ser solicitado da empresa provisoriamente vencedora, 

realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante prova de conceito, entre 

outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 

especificações definidas no termo de referência. 

 

5.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

 

5.11. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente.  

 

5.12. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  
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5.13. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei.  

 

5.10. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente à 

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no 

edital. 

   

6.0. DA HABILITAÇÃO:  

  

6.1. Como documentos de habilitação os interessados deverão enviar as seguintes 

documentações: 

  

6.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

6.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

  

6.1.1.2. Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

  

6.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

  

6.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

  

6.1.2.2. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade da situação. 

  

6.1.2.3. Certidão  de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio da 

empresa licitante. 
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6.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida Ativa da União. 

  

6.1.2.5. CertidãoTrabalhista. 

  

6.1.2.6. Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

  

6.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

  

6.1.3.1. Certidão Cível Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica com sua expedição 

nunca superior a três meses da abertura deste processo. 

  

6.1.3.2. Caso a certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, o 

participante deverá apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultados dos 3 últimos 

exercícios financeiros, além do seu plano de recuperação, evidenciando sua capacidade para 

adimplir suas obrigações. 

 

6.1.3.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

6.1.3.2.I). A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os 

seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social.  

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE  
ILC = ––––––––––––––––––––––––––––––––––  

PASSIVO CIRCULANTE 
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Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 

obrigatoriamente, os seguintes requisitos:  

ILC......................................................maior ou igual a 1(um) 

ILG......................................................maior ou igual a 1(um)  

 

6.1.3.2.II). Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive 

o de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 

(dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:  

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega 

estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.  

 

6.1.3.2.III). Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

 

6.1.3.2.IV). Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–ão ao último exercício.  

 

6.1.3.2.V).O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e 

demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício 

social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
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6.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Qualificação técnica – Operacional  

 

6.1.4.1–Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade 

relacionada com o objeto deste Edital; 

 

6.1.4.2. Apresentação de pelo menos 01 (um) Certidão(ões)  Atestado(s) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a empresa licitante tenha executado 

serviços similares com o objeto desta licitação 

 

Qualificação Técnico Profissional:  

 

6.1.4.3. Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ambiental, reconhecido(s) 

pelo Conselho Regional de Engenharia Agronomia – CREA. 

6.1.4.4. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos:  

a). Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante 

como contratante;  

b). Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;  

c). Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;  

d). Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada da anuência do profissional.  

 

6.1.4.5. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

todos serão inabilitados.  

 

6.1.4.6. O(s) atestado(s) recebido(s) estará(ão) sujeito(s) à conferência quanto à veracidade 

do(s) conteúdo(s);  

 

6.1.4.7. Considera-se desempenho técnico a apresentação de atestado(s) que comprove(m) 

experiência no mercado, compatível com o objeto licitado;  
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6.1.4.8. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 

empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da LICITANTE participante.  

 

6.1.4.9.Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da licitação 

no CREA, com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na data limite de 

entrega da documentação e da proposta. 

 

6.1.4.10. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas na Lei de 

Licitações.  

 

7.0. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

  

7.1.No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

  

I - republicar o procedimento; 

  

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

sua situação no que se refere à habilitação; ou 

  

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

  

7.1.1.O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 

restar deserto. 

  

8. DA CONTRATAÇÃO  

  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

  

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

9. DO PAGAMENTO:  

  

9.1. Os pagamentos serão efetuados após a conclusão dos serviços,  em até 30 dias a partir 

do aceite da documentação fiscal pela administração, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

  

9.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

  

9.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei nº. 14.133/2021.  

  

9.4. A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à 

CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que 

motivaram sua rejeição.  

  

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

  

9.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A devolução da 

documentação de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de motivo para 

que a CONTRATADA suspenda a execução do objeto contratado ou deixe de efetuar os 

pagamentos devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual. 
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10 - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.  

 

 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

  

11.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

  

11.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

  

11.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 14.133/21.  

  

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

  

  

Rio Novo, 22 de janeiro de 2025. 
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.............................................................. 

Gislene Aparecida Ferreira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

  

PROCESSO Nº. 003/2025 

DISPENSA Nº. 003/2025 

  

PROJETO BÁSICO 

  

1 - DO OBJETO 

  

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço continua, future e eventual de services 

especializados em gestão, assessorial ambiental neste serviço comtemplará como instrumento 

que orgãos competentes nas esferas Municipal, Estudal e Federal para controlar atividades 

que utilizam recursos ambientais, devido ao fato de que tais atividades podem ser potenciais 

poluidores ao causar qualquer forma de degradação ao meio ambiente. Além da atuação em 

consultoria, projetos, gestão de transporte com monitoramento e controle de acordo com a DN 

232/2019, elaboração de documentos, licenciamento, capacitação, responsabilidade técnica de 

acordo com o Conselho de Classe – CREA, com formação de Engenharia Sanitatista e 

Ambiental e execução de serviços no que tange ao cumprimento de legislação pertinentes, 

bem como elaboração de documentos e procedimento de acordo com a Lei nº 12.608, de 10 de 

abril de 2012. Abastecimento e acompanhamento do sistema de defesa civil, além da correta e 

eficiente conduta ambiental, acompanhamento e criação de procedimentos que atendam a 

Deliberação Normativa COPAM nº 234, de 24 de Julho de 2019, Decreto Federal nº 11.413, de 

13 de fevereiro de 2023, Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010. Visita Técnica 2 (duas) vezes na semana no município de Rio Novo. Regularização 

ambiental e acompanhamento das condicionantes ambientais referente as licenças das 

atividades desenvolvidas pelo município. Elaboração de programas de educação ambiental 

juinto as instituições de ensinos no município de Rio Novo. Apoio ao produtor rural, através de 

assessorial ambiental que busca garantir a regularização ambiental das propriedades, além de 

quantificar os possíveis impactos das atividades agrícolas sobre o meio ambiente. 

Implementação e acompanhamento do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio 

Ambiente – CODEMA.  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, sendo 

caracterizados como comuns. 
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3 - DA DESCRIÇÃO OBJETO E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

4.1.O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes nos limites definidos pela Lei n° 

14.133/2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

  

5 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

  

O Município necessita de assessoramento técnico especializado em assuntos ambientais para 

dar suporte ao município de Rio Novo, no sentido de orientar a condução dos trabalhos diante 

das exigências impostas, ao município. Assim, é importante justificar para contribuir para o 

fotalecimento das decisões do Município, com reflexos positivos em sua imagem instituicional e 

na gestão dos recursos. Faz necessário também para atendimento das necessidades da 

administração publica municipal no que diz respeito a promoção do desenvolvimento 

sustentável e gestão ambiental. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

GLOBAL 

   01 

  

Contratação de empresa 

para prestação de serviço 

especializado em gestão, 

assessoria ambiental para 

atender as demandas do 

Setor de Meio Ambiente 

 

Serviço 

 

12 

 

R$ 2.508,00 

 

R$ 30.096,00 
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6 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO.  

  

Após o levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais vantajosa para a 

Administração Pública é a contratação de empresa especializada na execução do referido 

serviço conforme já disposto neste instrumento.  

  

7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

7.1. Subcontratação: 

  

7.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem consulta e aprovação da  

contratante. 

  

7.2. Garantia da contratação: 

  

7.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

8 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

8.1. O regime de execução a ser utilizado, deverá se direcionar a Prefeitura Municipal de Rio 

Novo no endereço Praça Prefeito Ronaldo Dutra Borges, 01, centro, CEP: 36.150-000 – Rio 

Novo/MG para receber as orientações necessárias para execução do service, com visita 

técnica duas vezes por semana de 07:00 às 16:00 horas.  

  

9 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

  

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

  

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

  

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

  

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

  

9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

  

10 - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

   

10.1. O pagamento será realizado dentro de até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos 

serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

10.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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10.3.  A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

  

10.4. A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à 

CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que 

motivaram sua rejeição.  

  

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

  

10.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A 

devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de 

motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução do objeto ou deixe de efetuar os 

pagamentos devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual. 

  

11 - DO REAJUSTE 

  

11.1 – Para cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, em caso de prorrogação 

contratual, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no índice Geral de 

Preços de Mercado acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

  

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção;  

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais; 
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d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta;  

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas;  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções;  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato;  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;  

o) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.Concluída a instrução do 

requerimento, a Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

  

13 - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

  

a)Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto;  

b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos;  
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c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  

d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes;  

e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente;  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento; 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a 

qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital;  

j) Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

  

14 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

  

14.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

  

14.1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade de Dispensa, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, considerando que ovalor da contratação 

enquadrasse no limite estabelecido no artigo 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, o que tornará 
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a contratação mais célere e menos onerosa para administração se comparada a abertura de 

um processo licitatório. 

  

14.2. DA HABILITAÇÃO:  

  

14.2.1. Como documentos de habilitação os interessados deverão enviar as seguintes 

documentações: 

  

14.2.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

14.2.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

  

14.2.1.1.2. Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

  

14.2.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

  

14.2.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

  

14.2.1.2.2. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade da situação. 

  

14.2.1.2.3. Certidão  de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio da 

empresa licitante. 

  

14.2.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida Ativa da 

União. 

  

14.2.1.2.5. CertidãoTrabalhista. 

  

14.2.1.2.6. Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
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14.2.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

  

14.2.1.3.1. Certidão Cível Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica com sua 

expedição nunca superior a três meses da abertura deste processo. 

  

14.2.1.3.2. Caso a certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, o 

participante deverá apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultados dos 3 últimos 

exercícios financeiros, além do seu plano de recuperação, evidenciando sua capacidade para 

adimplir suas obrigações. 

 

14.2.1.3.3. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

14.2.1.3.3.I). A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os 

seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social.  

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE  
ILC = ––––––––––––––––––––––––––––––––––  

PASSIVO CIRCULANTE 

 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 

obrigatoriamente, os seguintes requisitos:  

ILC......................................................maior ou igual a 1(um) 

ILG......................................................maior ou igual a 1(um)  
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14.2.1.3.3.II). Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores 

dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:  

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega 

estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.  

 

14.2.1.3.3.III). Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

 

14.2.1.3.3.IV). Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–ão ao último exercício.  

 

14.2.1.3.3.V).O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e 

demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício 

social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 

 

14.2.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Qualificação técnica – Operacional  
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14.2.1.4.1–Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que 

estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto deste Edital; 

 

14.2.1.4.2. Apresentação de pelo menos 01 (um) Certidão(ões)  Atestado(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a empresa licitante tenha 

executado serviços similares com o objeto desta licitação 

 

Qualificação Técnico Profissional:  

 

14.2.1.4.3. Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ambiental, reconhecido(s) 

pelo Conselho Regional de Engenharia Agronomia – CREA. 

 

14.2.1.4.4. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante 

a apresentação de um dos seguintes documentos:  

a). Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante 

como contratante;  

b). Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;  

c). Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;  

d). Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada da anuência do profissional.  

 

14.2.1.4.5. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, todos serão inabilitados.  

 

14.2.1.4.6. O(s) atestado(s) recebido(s) estará(ão) sujeito(s) à conferência quanto à veracidade 

do(s) conteúdo(s);  

 

14.2.1.4.7. Considera-se desempenho técnico a apresentação de atestado(s) que comprove(m) 

experiência no mercado, compatível com o objeto licitado;  

 

14.2.1.4.8. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 

empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da LICITANTE participante.  
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14.2.1.4.9. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da 

licitação no CREA/CAU, com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na 

data limite de entrega da documentação e da proposta. 

 

14.2.1.4.10. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas na Lei 

de Licitações.  

 

  

14.2.3 - Declarações: 

  

 I-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

II-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

III- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

IV- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

V- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

15 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

15.1. As despesas referentes a  contratação do objeto, correrão à conta da dotação                

orçamentária: 

  

3.3.90.39.00.2.08.02.18.541.0019.2.0062 – 1.500.000 – Atividades do Departamento de Meio 

Ambiente. 
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

  

16 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

   

16.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, como dolo 

ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam: 

  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

e) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

e.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
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L) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

  

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 16.1 deste termo, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias: 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 16.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato; 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 16.1, 

de 10% a 20 % do valor do Contrato; 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato; 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 16.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato; 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 

alíneas “b” a “g” do subitem 16.1 deste termo de licitação, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das 

alíneas “h” a “L”, do subitem 16.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave conforme §5º do art.156 da Lei 14.133/2021. 
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16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

  

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

  

16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado a Câmara. 

  

16.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

  

16.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

  

16.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

  

16.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

  

16.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao adjudicatário ou 

ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

  

16.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

  

16.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

  

16.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

  

16.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

  

 

17 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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17.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

  

17.2. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

 

Rio Novo, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

  

.............................................................. 

Gislene Aparecida Ferreira 

Agente de Contratação 
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ANEXO II 

  

PROCESSO Nº. 003/2025 

DISPENSA Nº. 003/2025 

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021  

 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 Objeto: .............................................................................................................................. 

  

ITEM DESCRIÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01   

  

      

  

 Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA 

Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

  

  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada.  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.   

  

Local, ________ de ____________________ de 2025. 

  

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

   

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 
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ANEXO III 

  

PROCESSO Nº. 003/2025 

DISPENSA Nº. 003/2025 

  

  

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE E A EMPRESA 

_____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 

EXPOSTAS: 

                                               

  

O MUNICÍPIO DE ..........................., pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o 

nº ......................, com sede na ..............................................., neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o Senhor ..............................., portador do CPF: ........................., doravante 

designado CONTRATANTE e do outro lado ....................................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., com sede na 

.................................................................. representada por ....................................., CPF: 

.............................., doravante denominado CONTRATADA, pelo presente instrumento, 

devidamente autorizado no Processo nº ....../........, instaurada sob a modalidade de Dispensa 

n° ...../......., regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as 

cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante independentemente de 

transcrição, os documentos: 

  

CLÁUSULA I – DO OBJETO: 

  

1 – Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

................................................., conforme abaixo especificado:  

  

N° ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 -  O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.2.3 - A Proposta do Contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA II – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

  

2.1 – DOS FUNDAMENTOS: 

  

2.2– A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº. ......../2025, 

Dispensa nº......../2025, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e 

para o inciso I do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

             

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

  

3.1 – DO PRAZO: 

  

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, prorrogado por 

interesse das partes, respeitada o limite da dispensa pelo valor, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes 

 

3.2 – DO VALOR E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

  

3.2.1 – O pagamento será efetuado em até 30 dias a partir do aceite da documentação fiscal 

pela administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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3.2.3 - A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à 

CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que 

motivaram sua rejeição.  

 3.2.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

3.2.5 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A 

devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de 

motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução do objeto contratado ou deixe de 

efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual. 

  

CLÁUSULA IV – DO REAJUSTE  

  

4.1 – Para cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, em caso de prorrogação 

contratual, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no índice Geral de 

Preços de Mercado acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA V - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

5.1. Após expedição de Ordem de Serviço pelo Contratante. 

 

   

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

6.1 – Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.2 – Contratada deverá fazer visita técnica no Município de Rio Novo 2 (duas) vezes por 

semana de 07:00 as 16:00 horas.  

6.5 – Contratada deverá elaborar documentos além de atuar em consultoria, projetos, gestão 

de transporte com monitoramente e controle de acordo com a DN 232/2019. 
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6.6 – Contratada deverá elaborar documentos, licenciamento, capacitação, responsabilidade 

técnica de acordo com o Conselho de Classe – CREA, com formação de Engenharia 

Sanitarista e Ambiental. 

6.7 – contratada deverá executar serviços, no que tange ao cumprimento de legislação 

pertinente, bem como elaboração de documentos e procedimento de acordo com a Lei nº 

12.608, de 10 de abril de 2012. 

6.8 – Contratada deverá Alimentar e acompanhar os sistemas da Defesa Civil. 

6.9 – Contratada deverá acompanhar e criar procedimentos que atendam a Deliberação 

Normativa COPAM nº 234, de 24 de Julho de 2019. 

  

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção;  

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais; 

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta;  

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas;  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções;  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato;  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
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m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;  

o) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.Concluída a instrução do 

requerimento, a Administração terá o prazo de .........................para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

o) Providenciar as documentações ambientais e pagamento de taxas e emolumentos dos 

órgãos competentes.  

  

CLÁUSULA VIII: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

a) Realizar os serviços através de pessoal especializado e de acordo com as Normas Técnicas 

e Legislações Vigentes; 

b) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos;  

d) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  

e) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes;  

f) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente;  

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento; 
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 j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a 

qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital;  

l) Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

m) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

  

CLÁUSULA IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

7.1 – As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício atual, na 

classificação abaixo:  

  

4.4.90.39.00.2.07.01.15.451.0017.1.0016 – 1.500.000 – Calçamento e Pavimentação de Vias 

Públicas 

  

7.2 - No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro. 

  

CLÁUSULA X - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

  

8.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração. 

8.2 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

8.3 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações. 
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8.4 - O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos.  

8.5 - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

  

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES 

  

9.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções:  

  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso;  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento; 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 

as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência;  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 

a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
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CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

  

CLÁUSULA XII - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

  

10.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA XIII- DOS CASOS OMISSOS  

  

11.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 

princípios gerais dos contratos. 

  

CLÁUSULA XIV– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

12.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

  

CLÁUSULA XV – DA EXTINÇÃO  

  

13.1 - Constituem motivos para extinção do contrato as situações previstas nos incisos do art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º e §3º do 

art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.3 - Aplica-se no que couber os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA XVI – DA GESTÃO DO CONTRATO  

  

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

14.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

14.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

  

CLÁUSULA XVII- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

15.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma 

do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA XVIII – DO FORO: 

  

16.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de ............................, para dirimir eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 

           E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

um só efeito.  

................................./MG, ____ de _______ de ________. 

___________________________         ____________________________ 

Prefeito Municipal                                        Contratado 

Testemunhas:                Testemunhas: 


